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PALÁCIO1ºDENOVEMBRO|

EMENDAMODIFICATIVANºglAOPROJETODELEINº

65/2023,QUE“Dispõesobreaobrigatoriedadede

seusrepresentanteslegaisousucessores,depoisdeatendimentomédicoouóbitoemhospital,unidadedesaúde,

-clínicaoucongêneresnomunicípiodeItatibaedáoutras

providências”.

ACÂMARAMUNICIPALDEITATIBAAPROVA:

Art.1º.OcaputdoProjetodeLeinº.65/2023,passaacontarcoma

seguinteredação: |E

“Dispõesobreapossibilidadedefornecimentodecópiadoprontuário
médicoapaciente,seusrepresentanteslegaisousucessores,depoisde

atendimentomédicoouóbitoemhospital,unidadedesaúde,clínicaou

congêneresnomunicípiodeItatibaedáoutrasprovidências”.

Art.2º.Oartigo1ºdoProjetodeLeinº65/2023,passaacontarcoma

seguinteredação:

Art.1º-Osmédicos,oshospitais,asunidadesdesaúde,asclínicasou

ande

ES

congêneres,públicosouparticulares,queatuamnomunicípiodeItatiba,

poderãoforneceraospacientes,seusrepresentanteslegaisousucessores,depoisdaaltahospitalarouóbito,desdequesolicitadopelaparte,cópiasdo
prontuáriomédico,dafichaclínicaousimilar,dosdocumentosassinados
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suainternação,asquaisdeverãoserdiscriminadasporitens,ressalvados

casosdesigiloprofissionaleobservadosdemaisapontamentosprevistos

nasresoluçõesdoConselhoRegionaldeMedicinae/ouórgãossuperiores

desaúde..

Art.3º.Oartigo2ºdoProjetodeLeinº65/2023,passaacontarcoma

seguinteredação:;

Art.2º-Acópiadoprontuáriomédico,fichaclínicaousimilaraserentregue|"aopacienteou,nãohavendocondições,aumfamiliar,apósatendimentoem

hospital,unidadedesaúde,clínicaoucongêneresdeveráconter,entre

outras,asseguintesinformações:

[.]

Art.4º.Oamigo3ºdoProjetodeLeinº65/2023,passaacontarcoma

seguinteredação:

Art.3º-Ofornecimentodadocumentaçãodequetrataoart.1ºdestaLei

deveráserfeitoapedidoeporescritopelospacientes,seusrepresentantes

legaisousucessores,depoisdaaltahospitalarouóbito,ouainda,por

determinaçãojudicial.

/

L.]

Art.5º.Oartigo7ºdoProjetodeLeinº65/2023,passaacontarcoma

seguinteredação:

Art.7º-Oshospitais,asunidadesdesaúdeeasclínicasoucongêneres

ficamobrigadasaafixarcartazcontendoaseguintemensagem:“Todo
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profissionaleobservadosdemaisapontamentosprevistosnasresoluções

doConselhoRegionaldeMedicinae/ouórgãossuperioresdesaúde”.

JUSTIFICATIVA| iq

ApresenteEmendaModificativavisaalterardispositivodoProjetodeLeia

fimdegarantirsuarealaplicabilidade,deacordocomasnormasvigentes.

Palácio1ºdeNovembro,19dejulhode2023.
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